
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução do Conselho do Governo n.º 70/2007 de 5 de Julho de 2007 

Entre as competências da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar encontram-se as relativas à 
gestão e conservação dos recursos hídricos, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2007/A, de 16 de Maio; 

Considerando que na prossecução de tal atribuição assumem particular importância as obras de 
regularização e controlo de cheias de linhas de água; 

Considerando que a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar pretende proceder obras de 
regularização e controlo de cheias na Ribeira de Santiago, tendo em vista a consolidação e 
contenção estrutural de uma vertente daquela ribeira; 

Considerando a instabilidade das habitações existentes ao longo do coroamento da vertente que 
fazem temer que possa vir a ocorrer um desmoronamento das mesmas; 

Nos termos das alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, o Conselho do Governo resolve: 

1. Autorizar a abertura de um concurso público para adjudicação da empreitada de “Intervenção 
Integrada da Ribeira de Santiago a Jusante da Praça Municipal e Consolidação da vertente ao 
Longo da Rua dos Ferreiros”, com o preço base de €1.736.442,44 (um milhão setecentos e trinta e 
seis mil quatrocentos e quarenta e dois euros e quarenta e quatro cêntimos), e com o prazo de 
execução de seis meses, nos termos do disposto nos n.º

s
 1 e 2 do artigo 47.º e nos n.º

s
 1 e 3, 

alínea b), do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março e na alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2007/A, de 23 de Janeiro. 

2. Delegar na Secretária Regional do Ambiente e do Mar, competências para autorizar a 
correspondente despesa, procedimento e adjudicação, bem como aprovar a minuta do contrato a 
celebrar e nele outorgar em representação da Região e ainda para praticar todos os demais actos 
que, nos termos da lei, sejam cometidos à entidade adjudicante, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2007/A, de 9 de Março, conjugado com o 
disposto no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2007/A, de 23 de Janeiro e 
nos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Administrativo e ainda nos artigos 4.º e 27.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.  

3. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Santa Cruz das Flores, em 19 de Junho de 2007. - 
O Presidente do Governo Regional em exercício, Sérgio Humberto Rocha de Ávila, Vice-Presidente 
do Governo Regional. 


